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CONSIDERANDO o ofício no 329 de 16 de maio de 2023, da

Secretaria Municipal de Saúde.

Decido, no uso das atribuições legais a mim conferidas pelas Leis no

8.666/1993 e no 10.52012002 e com base nas disposições contidas na Súmula no 473 do

Supremo Tribunal Federal, REVOGAR em todos os seus termos o Pregáo Eletrônico no

1212023, Processo no 3912023, em razâo da solicitação feita pela Secretária Municipal de

Saúde.

Bernardino de Campos, 17 dê maio de 2023

WILSON JOSÉ GARCIA

Prefeito Municipal
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